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RESUMO: 
A criminalidade sempre esteve presente na sociedade, mas evoluiu e ganhou armas modernizadas. 
Com o surgimento da tecnologia e o desenfreado crescimento da internet, tudo ficou mais fácil, 
acessível e exposto. Assim, o presente estudo visa identificar quais as potencialidades da 
Convenção de Budapeste para o enfrentamento de crimes cibernéticos no Brasil e definir se os 
mecanismos, ações e políticas articuladas pela Convenção têm o potencial de oferecer resposta 
satisfatória ao fenômeno da criminalidade cibernética, através de pesquisa básica, explicativa, 
qualitativa e bibliográfica. A tecnologia vem crescendo e, faz-se necessário que os países criem 
estratégias que facilitem a identificação do cometedor do delito, pois o cibercrime se dá em território 
amplo. Entender como ocorre a Cooperação Internacional entre os países aliados na busca pela 
minimização dos cibercrimes e quais são seus efeitos em solo brasileiro, foi o principal foco da 
nossa pesquisa. Todavia, é cedo para elencar benefícios ou efeitos da adesão do Tratado em nosso 
país, pois ele é recente. No entanto, não conseguimos identificar pontos negativos ou prejudiciais 
na adesão. O objetivo da Convenção de Budapeste é a cooperação dos países na troca de 
informações, meios de obtenção de provas e identificação de sujeitos que cometem crimes 
cibernéticos, para que as coisas ocorram de forma ágil e, assim, através do trabalho em conjunto 
dos países, haja eficácia na busca das melhores soluções. Portanto, aderir à Convenção de 
Budapeste é uma esperança de que estes crimes sejam solucionados com facilidade e rapidez. 
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